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KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

    CNPJ/MF 29.755.673/0001-33  
NIRE 416.00670698 
 

 
KELLY CRISTINA CRUZ, brasileira, solteira, maior, nascida 
em 27 de Outubro de 1982, natural de Cascavel, Estado do 
Paraná, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil 
RG - Nº 8.008.378-5, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, portadora do CPF/MF - Nº 
034.384.359-50, residente e domiciliada à Rua Mato Grosso nº 
1789, apto 701, Bairro Centro, CEP - 85.812-020, em Cascavel, 
Estado do Paraná na condição de única sócia da sociedade 
empresaria limitada KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 29.755.673/0001-33, 
com sede e foro à Rua Visconde do Rio Branco nº 336, Bairro 
Neva, CEP – 85.802-190, na Cidade e Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, inscrita na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob NIRE 416.00670698, em 22 de Fevereiro de 2018, 
e última alteração de contrato registrada em 17 de Agosto de 
2023, sob o número 2023.5774804, resolve de comum acordo 
por este instrumento particular de alteração contratual, 
modificar o seu contrato social e posteriores alterações de 
acordo com as cláusulas seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica alterado neste ato o objeto social da sociedade para: 

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL, LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, SERVIÇOS DE PROMOÇÕES DE 
VENDAS, SERVIÇOS COMBINADO E APOIO ADMINISTRATIVO DE 
ESCRITÓRIO, LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
  À vista da modificação ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da Lei nº 10.406/2002, a sócia RESOLVE, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social. Tomando assim sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
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KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  
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KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  
CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ/MF - Nº 29.755.673/0001-33 
NIRE 416.00670698 em 22.02.2018 

KELLY CRISTINA CRUZ, brasileira, solteira, maior, 
nascida em 27 de Outubro de 1982, natural de Cascavel, 
Estado do Paraná, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG - Nº 8.008.378-5, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, 
portadora do CPF - Nº 034.384.359-50, residente e 
domiciliada à Rua Mato Grosso nº 1789, apto 701, Bairro 
Centro, CEP - 85.812-020, em Cascavel, Estado do 
Paraná na condição de única sócia da sociedade 
empresaria limitada KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
29.755.673/0001-33, com sede e foro à Rua Visconde do 
Rio Branco nº 336, Bairro Neva, CEP – 85.802-190, na 
Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 
inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
NIRE 416.00670698, em 22 de Fevereiro de 2018, e 
última alteração de contrato registrada em 17 de Agosto  
de 2023, sob o número 2023.5774804 resolve de comum 
acordo por este instrumento particular, consolidar o seu 
contrato social de acordo com as cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob o nome empresarial de KF 

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, e será regida por este contrato 
social e pela Lei nº 10.406/2002 de 10 de Janeiro de 2002.         

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade tem a sua sede e foro na Rua Visconde do 

Rio Branco nº 336, Bairro Neva, CEP – 85.802-190, na Cidade e Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná.        

                            
CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade tem por objetivo mercantil a exploração do 

ramo de: COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL, LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, SERVIÇOS DE PROMOÇÕES DE 
VENDAS, SERVIÇOS COMBINADO E APOIO ADMINISTRATIVO DE 
ESCRITÓRIO, LIMPEZA EM PRÉDIOS E DOMICÍLIOS. 
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CLÁUSULA QUARTA 
O prazo de duração da sociedade é por tempo 

indeterminado. O início das atividades sendo a partir de 15 de Fevereiro de 2018.   
                                                        
CLÁUSULA QUINTA 
O capital social da sociedade é no valor de R$- 

125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), em moeda corrente do país, divididos 
em 125.000 (cento e vinte e cinco mil) quotas sociais, totalmente integralizadas, no 
valor de R$- 1,00 cada uma, ficando distribuído entre a sócia da seguinte forma: 
KELLY CRISTINA CRUZ.................................:c/ 125.000 quotas no valor de  R$ 125.000,00 
Totais...................................................................:125.000 quotas no valor de R$ 125.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA 
A responsabilidade da sócia permanece sendo restrita ao 

valor de suas quotas, mas, responde solidariamente pela integralização do capital 
social conforme os termos do artigo 1052 da Lei 10406/2002. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
As quotas da sociedade permanecem sendo indivisíveis e 

não podendo serem cedidas ou transferidas a terceiros sem antes serem oferecidas 
a sócia retirante e vendedora desta alteração, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência, conforme art. 513 do 
CC/2002, e seguintes pertinentes a matéria. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
A sócia que desejar transferir ou alienar suas quotas 

permanece devendo se manifestar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que esta exerça ou renuncie ao direito de 
preferência, o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas a terceiros. 

 
CLÁUSULA NONA 
A sociedade permanece sendo administrada pela sócia, a 

qual compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação Ativa e 
Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto vedado o seu 
emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhas 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá a sócia 

a título de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum, até os limites 
de dedução fiscal, previstos na Legislação Fiscal do Imposto de Renda, a qual será 
levada a conta de Despesas Gerais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA 
A administração da sociedade caberá a sócia, KELLY 

CRISTINA CRUZ, com os poderes e atribuições de administrar e representar a 
sociedade em todos os níveis, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como podendo onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, cabendo – lhe também, o uso do nome 
empresarial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA 
O ano social permanece coincidindo com o ano civil em 

31 de Dezembro de cada ano, sendo que no término do mesmo, a administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. Os 
resultados serão mantidos em suspensos ou distribuídos entre a sócia 
proporcionalmente as suas quotas de Capital. 
Parágrafo-único – A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediarias, poderá ser distribuído mensalmente a sócia, a título 
de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de cada um. Nesse caso 
será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei 10.406/2002. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – TERCEIRA 
No quadrimestre seguinte ao término do exercício social, 

a sócia deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso, 
e até trinta dias antes da reunião ou assembleia de sócios colocarão a disposição da 
sócia não administradora os documentos pertinentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA 
Falecendo ou interditado a sócia, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a sua sócia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA 
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não 

está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - SEXTA 
A sócia declara, sob as penas da lei que se enquadra na 

condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 

 
E, por assim ter justa e contratada, lavra o presente 
instrumento em uma única, que se obriga fielmente por si 
e por seus herdeiros à cumpri-lo em todos os seus 
termos. 
 
Cascavel – PR, 01 de Março de 2024. 
 
 
 
 

_________________________________ 
KELLY CRISTINA CRUZ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA - LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03438435950

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

KELLY CRISTINA CRUZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/03/2024 22:54 SOB Nº 20241559154. 
PROTOCOLO: 241559154 DE 05/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403149200. CNPJ DA SEDE: 29755673000133. 
NIRE: 41600670698. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2024. 
KF COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA - LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


